
ANO II - EDIÇÃO 271 - TERESINA (PI), QUARTA-FEIRA, 13 DE JULHO DE 2022 25

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DAS ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAIS 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

ID: 4CD8C4277E744ID: 4CD8C4277E744

ESTADO DO PIAUÍ
CÂMARA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO BARROS – PIAUÍ

Rua 1º de Janeiro, S/N, Centro, Sebastião Barros-PI CEP 64.985-000

      _________________                            CNPJ 03.008.103/0001-96_____  __________  

PPOORRTTAARRIIAA  NNºº    0033//22002222--GGaabb  PPrreess..  CCMMSSBB//PPII 

Dispõe  sobre  a  nomeação  para  cargo

comissionado.

OO  PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSEEBBAASSTTIIÃÃOO  BBAARRRROOSS  ––  PPII,,      no uso
de suas atribuições legais que lhes são conferidas pelo art. 33, inc. II, da Lei Orgânica Municipal,
combinado como o art. 30, inc. XIX do Regimento Interno e o art. 20 da lei nº 40/2022,

RREESSOOLLVVEE::

Art.1º. Nomear  DDoommiinnggaass  ddee  CCaarrvvaallhhoo  SSoouuzzaa  NNoorroonnhhaa, CPF 068.243.353-55,
para exercer o cargo em comissão de Ouvidora-Geral da Câmara Municipal de Sebastião Barros-
PI.

Art. 2º.      Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Sebastião Barros - PI, em 11
de julho de 2022.

                            RReeggiissttrree--ssee,,  ppuubblliiqquuee--ssee  ee  ccuummpprraa--ssee..

GERALDO CORADO DA SILVA
Vereador – Presidente da Câmara   

  Municipal de Sebastião Barros – PI

ID: CC46B459FB3A4

iit DIÁRIO OFICIAL 
~ ·DISPRl!IIIUAISPIIUUASIS 

Art.2°. Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação. 

Publique-se . Registre-se. Cumpra-se 

Gabine te do Prefeito do Município de Currais - Pr. J J de J u.lho d e 2022. 

~ !.6:#s:'~~ 
Prefeito de Cuffals -PI 

Ruo Padr@ Mono@! Pftrfll-dq,•, S 1 N - C•ntiro 
CEP. 6-/• 905-000 - C1-1rrnh1.-P I 
CNPJ N• 01 612 7S2 0001-76 

PORTARIA N•l.99 de 11 de Ju.lho de 20 22. 

Dl$pde :,obre a conce$s6o de Fé-la$ DQ.'t 

Xrvidores Públlc.w ~fétlvõs lott«los nQ 

5':c.retc,riu Mimicipol de Ed1'caçA, dá 

outras provldtlnclas. 

RAIMUNDO MARTIN DE: O A ANTO S08fUNHO, 
PREFEITO DE CURRAi. , ESTADO DO PIAUi . no uso de s uas atribuições 

legais e n os termos d o nn.. 70. inciso VII. an. 89. li, .. a ... todos da Lei Orgên.ica 
Munlclpal. 

CONSIDERANDO o interesse da Adm i.nis'traçl\o e a necessidade de eficiência da 
gestlio pública, norndamente a cortstatação do d irei to ao gozo de férill..S d e 
servidores lotados n1;1 ecretarii;i Municipal de Educação; 

CONSIDERA.NDO verificaçilo do. presenç.u. dos requisitos legais e a comprovação 
dos respecLivos pc=rlodos aquistivos; 

RESOLVE:: 
An. 1.° CONCEDE R. férias pelo período lego.l de 30(trinta) d.ias. considero:ndo 

com fundamento n o an. 7°. XVII da CF/ 88. ao(s) servidor (es) lomdo(s) na 

Se<:remria Municipal de E ducBçã.o. Conforme relação á seguir : 

Norncdo 
Servidor 
Maria Dinalvn 
RQd.riguc$ de 

ousa 

Antonio 
Henriqu e de 
Sousa Ferraz 

CPF Cargo Pcriodo de 
aoz.o 

876.624.343-20 Auxiliar de 01/08/2022 
Serviço$ á 

e.rais 3110 12022. 

623.361.263-20 Auxiliar de 01 /08/2022 
Serviços á 
Gerais 3 ! /0812022 

Ruo Pbdro Monoel Po.-ede,a, S N - Contro 
CEP 64 905-000 - Currale-PI 
CNPJ N• 01 612 7S2 0001-76 

Per-iodo 
Aouisitivo 

20211202.2 

202112022 

M arcei lde 
Ferreiro de 
Oliveira 

014. 196.373- Auxiliar de 
5S Serviços 

Gerais 

01108/2022 
â 

3 1/08/2022 

A n: .2°. sta Ponaria entra e m vigor na data de sua publicaç.Ro. 

Publique--se. Registre-se . Cumpra-se 

Gabinete d o Prefeito do Município de Currais - PI , 1 l de Julho de 2022. 

R1,10 Podre Mano•I Por•d••• S / H - Centro 
CEP· 64 905-000 - Currole-PI 

CNPJ N• 01 .612.7S2 0001 ~76 


